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PORTARIA N.º 0297/2021-GAB/DPE 
Porto Velho, 18 de março de 2021. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5.º, parágrafos 1.º e 2.º da Resolução n.º 13/2013-CS/DPERO, de 23 de dezembro de 2013, os 
quais dispõem que “licenças por motivo de qualquer natureza somente serão concedidas após o término das férias, exceto a licença à 
gestante/paternidade, à adotante e a licença para tratamento de saúde, que poderão ser concedidas no decorrer das férias, quando 
estas serão suspensas” e que o “período restante das férias será usufruído após o término da respectiva licença”; 
CONSIDERANDO o contido na Ata Médica n.º 5610/2021, que atestou incapacidade temporária para o trabalho da Defensora Pública 
Livia Carvalho Cantadori Iglecias no período de 01.3.2021 a 15.3.2021, e no atestado médico datado de 16 de março de 2021, que 
recomendou mais 07 (sete) dias de afastamento laboral, 
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR 01 (um) dia das férias referentes ao 1.º período do exercício de 2020 da Defensora Pública de Nível 3 LIVIA 
CARVALHO CANTADORI IGLECIAS, matrícula n.º 300102428, lotada na Comarca de Ji-Paraná, anteriormente concedidas pela Portaria 
n.º 036/2021-CG/DPE, de 20 de janeiro de 2021, publicada no DOE-DPERO n.º 418, de 21 de janeiro de 2021, em virtude da 
concomitância parcial dessas férias com o período da licença médica a que se refere o atestado médico datado de 16.3.2021, 
transferindo-se o gozo de  22.3.2021 a 31.3.2021 para o interstício de 23.3.2021 a 01.4.2021. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 0299/2021-GAB/DPE 
Porto Velho, 17 de março de 2021. 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019; 
CONSIDERANDO a autorização contida no arts. 8º e 9º, da Lei 4.938, de 30 de dezembro de 2020. 
RESOLVE: 
Art. 1.º PROMOVER O REMANEJAMENTO no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2021, até o montante de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais) no presente exercício, conforme discriminação no anexo único desta Portaria. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
DIEGO DE AZEVEDO SIMÃO 

Subdefensor Público-Geral do Estado 
 

ANEXO ÚNICO – PORTARIA N.º 0299/2021-GAB/DPE 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 
                                                                                                                                                                                  REDUZ 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
   

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
339040 0100 150,00 

 TOTAL 150,00 

  
SUPLEMENTA 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
   

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
449052 0100 150,00 

 TOTAL 150,00 

  
  


